
UASG 120006 Termo de Referência 59/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 7

Termo de Referência 59/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

59/2023 120006-MAER-GAPBR-GRUPAMENTO DE APOIO DE 
BRASILIA/DF

FABIO BATISTA 
PEREIRA

26/06/2023 14:59 (v 
4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; .

1. Definição do objeto

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa especializada para confecção de selos veiculares para acesso dos militares e Civis às Organizações
Militares do COMAER, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1 ADESIVO VINIL 
TRANSPARENTE 
FORMATO 4 CM x 4 
CM IMPRESSÃO 
DIGITAL DE ALTA 
RESOLUÇÃO 
1440DPI, 
ACABAMENTO 
LAMINAÇÃO LEITOSO 
COM CORTE 
ESPECIAL (SELO ANO 
24), CONFORME 
NOSDE/PRO/209/2019.

18724 UN 2000 R$ 0,41 R$ 820,00

1.2. O prazo de vigência da contratação contemplará   60 (sessenta) dias para entrega, mais 90 (noventa) dias, prazo para
recebimentos provisório e definitivo, liquidação e pagamento da nota, totalizando 150 ( cento e cinquenta) dias.
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 820 (oitocentos e vinte) reais, conforme custos unitários apostos na tabela
acima.
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2. Fundamentação da contratação

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.A confecção dos selos veiculares decorre da necessidade de identificação rápida e segura dos veículos que tenham acesso e
transitem no interior das Organizações Militares. Tendo como objetivo, propiciar um meio padronizado, prático, seguro e eficaz
para identificação e controle de veículos, evitando assim congestionamentos e embaraços nas verificações, sem deixar de atender
às precauções de segurança recomendadas.
2.2.Dessa maneira, a aquisição deste serviço visa atender a necessidade supramencionada, com o fito de proporcionar uma maior
segurança para os usuários que transitam diariamente nas unidades militares possibilitando um controle efetivo dos veículos que
circulam diariamente.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço de Empresa especializada para confecção de selos
veiculares para acesso dos Militares e Civis às Organizações Militares do COMAER
3.2. Adesivo vinil transparente formato 4 cm x 4 cm impressão digital de alta resolução 1440dpi, acabamento laminação leitoso
com corte especial (selo ano 24), conforme NOSDE/PRO/209/2019.
3.3.O adesivo de controle anual deverá seguir o modelo previsto no Anexo A (modelo anual 24), observando que a área externa
às figuras geométricas deverá ser transparente e incolor. No seu interior deverão constar os dois últimos números do ano corrente,
no caso concreto, sendo o número 24, grafados em fonte do tipo “Times New Roman”, tamanho 52. Quanto às dimensões, tanto
na largura como na altura, deverão ser observadas as seguintes medidas: mínima de 2,5 cm e máxima de 3 cm.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

4.1.Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a CONTRATADA deverá adotar práticas de
sustentabilidade e de natureza ambiental no fornecimento dos produtos, observando, no que for cabível, o Decreto nº 9.178/2017,
para estabelecer critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações
realizadas pela administração pública federal, a Instrução Normativa nº 10 de 12 de novembro de 2012 da Secretaria de Logística
e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que estabelece regras para elaboração dos
Planos de Gestão de Logística Sustentável e a Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos.
4.2.Poderá ser solicitado que a empresa vencedora apresente, caso seja fabricante, licença ambiental e certificado, emitidos por
órgão competente, atestando a destinação dos resíduos industriais de acordo com exigências de âmbito Federal, Estadual e
Municipal.
4.3.As embalagens dos produtos deverão ser, preferencialmente, fabricadas com materiais reciclados ou que possam ser
reciclados.
4.4. Os materiais devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR – 15448-1 e 15448-2.
4.5.Devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
4.6. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restrictionof
CertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs).
4.7.   A CONTRATADA deve atentar-se aos critérios mínimos de sustentabilidade previstos no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis em cada fase do ciclo de vida do produto, tais como: o modo de produção não deve utilizar trabalho escravo ou
infantil e deve adotar máquinas que reduzam a geração de resíduos industriais; a distribuição deve priorizar embalagens
compactas, indústria local e produtor local; para a fase de uso, priorizar produtos educativos que levam à conscientização
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ambiental; e para a destinação final, produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o reuso.
4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.9.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, com início a partir do recebimento pela Contratada da Nota de 
Empenho (NE) que será enviada por meio de email fornecido pela Contratada;
5.1.1.No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a Contratada deverá submeter a prévia aprovação da Contratante uma prova 
gráfica do material a ser impresso;
5.1.2.Após a referida aprovação, o material deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (vinte) dias úteis no Anexo B, do 
Comando da Aeronáutica, bloco M, na Seção de Guarda e Segurança do Grupamento de Apoio de Brasília (GAP-BR), Brasília-
DF.
5.2.A Contratada deverá responsabilizar-se pelo envio das provas gráficas ao Contratante.
5.3. Caso a prova gráfica não seja aceita pela Contratante, devido a problemas técnicos ou outros motivos de responsabilidade da 
Contratada, deverão ser providenciadas novas provas até a obtenção do resultado desejado, não se admitindo a cobrança das 
cópias impressas não aprovadas pelo GAP-BR..
5.4. Todas as despesas com transporte, remessa e entrega serão de inteira responsabilidade da Contratada.
5.5. Todas as comunicações a serem realizadas entre as partes serão feitas por correio eletrônico (e-mail), telefone ou ofício.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, §5º).
6.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.4.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.5.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
6.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
6.8.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º).
6.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
6.10.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).
6.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6.12.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
6.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
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6.14.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
6.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
6.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF.

 

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. DO RECEBIMENTO

7.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento do serviço pela Seção de
Guarda e Segurança, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.2.O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
7.2.3.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhadoao gestor do contrato.
7.2.4.O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.2.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.
7.2.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
7.2.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5(cinco) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.2.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:
7.2.10.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.2.11.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e
7.2.12.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.2.13.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA
DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)

8.2.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por
item.  
8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
8.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.
8.5.Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
8.6.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.
8.7.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados.
8.8 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.
8.9. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade;
8.10. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.11 A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
8.13.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.14.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.15.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.16. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.17.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.18. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.19.   Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.20.Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
8.21.Habilitação Jurídica:
8.21.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.21.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.22. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
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8.22.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.22.2  prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
8.22.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.22.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.22.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.22.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.22.6.1     O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
8.23 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;
8.23.1  caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 820,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 820 (oitocentos e vinte) reais, conforme custos unitários apostos na tabela 
acima.

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.
10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 120006;
II) Fonte de Recursos: 1050000140;
III) Elemento de Despesa: 339039;
IV) Plano Interno: A0000340100.

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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MIGUEL DE SOUSA BARBOSA FILHO
1º Ten QOEA

 

 

 

 

SANDRO DOS SANTOS RAMOS
1° Sargento

 

 

 

 

GUILHERME RODRIGUES DA SILVA
3° Sargento

 

 

 

 

FABIO BATISTA PEREIRA
Cabo
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO A.png (10.23 KB)
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Anexo I - ANEXO A.png
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